Lei N° 1634/02 de 17 de Abril de 2002

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL AOS PROFESSORES DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL COM EXERCÍCIO NO ENSINO FUNDAMENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

   Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 

   Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - 
Aos professores do magistério público municipal, que tiverem efetivo exercício no ensino fundamental, é devida nos meses de abril, agosto e dezembro de cada ano, uma gratificação especial, sempre que apurada a não aplicação do limite mínimo obrigatório de 60% (sessenta por cento) na remuneração dos profissionais do Magistério, com recursos oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, conforme preceitua a Lei Federal n.º 9.424 de 24 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único – O valor da gratificação a ser concedida, é no mínimo, o resultado da diferença entre a receita e a despesa realizada, que resultaram  no não atendimento do percentual mínimo obrigatório de 60% (sessenta por cento) estabelecido pela legislação em vigor, e somente poderá ser paga enquanto subsistir a condição necessária a sua concessão.

Art. 2º - Fará jus a gratificação mencionada no caput do artigo anterior, quando o professor, cumulativamente, preencher as seguintes condições:


I - tiver efetivamente ministrado, no mínimo 60 (sessenta) dias de aula no ensino fundamental;


II - no período do quadrimestre letivo tiver comprovada 100% (cem por cento) de freqüência ao trabalho.


§ 1º - Para efeitos do inciso II deste artigo, computar-se-á como ausência, a falta ao trabalho, ainda que justificada ou decorrente de licença de qualquer natureza, ressalvando-se:


I - o gozo de férias regulamentares;


II - a licença gestação, à adotante e a paternidade;


III - a licença por acidente em serviço ou moléstia profissional;


IV - licença para tratamento de saúde;


V - ausência do serviço;

a) por 1 (um) dia, para doação de sangue;

b) por 1 (um) dia, para se alistar como eleitor;

c) por 9 (nove) dias consecutivos em razão de casamento, falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, descendentes, e pessoa que viva sob sua dependência econômica, guarda ou tutela;

d) pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juizo;

e) até três faltas por cada quadrimestre letivo.

§ 2º - Também fará jus à gratificação o servidor admitido em caráter temporário para exercer as atribuições de que trata o caput.

Art. 3º -  A gratificação de que trata esta Lei é fixada em até 200% (duzentos por cento) do vencimento do cargo, relativamente aos meses de abril, agosto e dezembro do ano correspondente, e será pago no mês subsequente de cada mês, a exceção de dezembro, que será pago no próprio mês.

Art. 4º - 
A gratificação de que trata esta Lei:


I - não servirá de base para o cálculo de outras vantagens;


II - não se incorpora à remuneração do servidor.

Art. 5º -  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 012.361.0018.2014 - 

   Manutenção do Ensino Fundamental, elementos de despesa 319004 - Contratações por Tempo Determinado e 319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil, do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 5° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 17 de Abril de 2002.

JAIR JOSE FARIAS 

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

